
As despesas decorrentes da presente resolução corre ART.. 

ro por conta de dotações do Orçamento do presente 

exercício. 

RAPO ÚNIOO:— Pica o Poder Executivo autorizado  a aupiemen 

PERSIVATJ FERREIRA DA COSTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE RESOLUÇÃO N 

  

usando os 

da Emenda 

termos do 

28/12/72. 

A Ciara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

poderes que lhe são conferidos pelo Parágrafo Único 

Constitucional n2 11, de 09 de novembro de 1979 e nos 

artigo 55 - inciso III da Lei Complementar n2 3 de 

RESOL 

A. 1 

V E - PROflTIGAR A SGUTNE RES0LLTÇO 

O subsídio e a representação do Sr. Prefeito nici-

pai passam a ser os seguintes: 

Subsídio mensal. 	 .cr 127.900,00 

Representaçao mencal 	 cr$  85.100,00 

T O T A L 	 erS 213.000,00 

( DUZENTOS E TREZE MIL CRUZEIROS) 

tar a dotação a que se refere a despesa podendo anu- 

lar parcial ou totalmente dotações para obtenção dos 

recursos de acordo com os ítens 1, II e III do artigo 

43 da Lei n.mero 4.320/64. 

- Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

Reso1uço em vigor a partir da data de sua promulga-

ção e publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de IQ de Maio de 1982. 

SALA DAS 3ESSES, 31 de Maio de 1982. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PrujU de eso1u;o 01/32 

Fixa Subsidio do 	r. Prefeito i'unicip]. 

Perecer da domissSo de Lji1a;3 e joastituiÇÃO 

de :eT.-J1uço em referencia  o 

entendemos que n mesma seja discutido e vatado pela casa, 

auvindi—se a Camisso de Finanças. 

sala das Conissões, 11 de junho  de 092 



0M11330 3E 	FIM.-N--AS 

xmirind o Prcjtc d Rcso1u;o nQ 01/32, 

ALFREDO LArrm. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

3ubmtidO a conidero c CmarQ cm, P1rírio. 

das Comi::e, 11 dc 

YiCTRIO LU 310L1 
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TTTT1 TAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

       

       

v. ser diutidc e vtado cn sua 

J±3CC3, 	de junh d 

. 


